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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010/2023 
N°004/2023 

CONTRATO N." 017/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, O FELISMARCOS 
GUEDES DE OLIVEIRA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de 
um lado como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, com a 
sede na Travessa Professora Helena. s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, 
CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.' 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF d. 207.067.153-49 e, do outro, 
o profissional: FELISMARCOS GUEDES DE OLIVEIRA, brasileiro, psicopedagogo, inscrito 
no CPF sob o n°032.204.575-41. residente e domiciliado à Santa Rita de Cássia/BA, doravante 
denominada CONTRATADO, tem entre si ajustados o presente CONTRATO, submetendo as 
partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO — Contratação de profissional, por meio de inexigibilidade de 
licitação, especializado em consultoria e assessoria em Psicopedagogia clinica e institucional, 
para prestação de serviços nas redes Municipal de Ensino no segmento de educação infantil, 
ensino fundamental 1 e ensino fundamental 11 na sede e zona Rural deste Município, a saber: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
VALORES 

Unitário Total 

1. 

Contratação de profissional, por 
meio de inexigi bilidade de 
licitação, especializado em 
consultoria e assessoria em 
Psicopedagogia clinica e 
institucional, para prestação de 
serviços nas redes Municipal de 
Ensino no segmento de educação 
infantil, ensino fundamental I e 
ensino fundamental II na sede e 
zona Rural deste Município 

Meses 12 R$ 3.750,00 R$ 45.000,00 

• IOTAL: quarenta e cinco mil reais. R$ 45.000,00 

Clausula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.06.001 -- Fundo Municipal de Educação 
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• Atividade: 12.361.13.2.009 - Gestão e Manutenção das Ações Ensino Fundamental. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Pessoa Física. 
• Fonte: 1 500 1001 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Educação 25% 

Cláusula "Ferceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente 
Contrato é de R$ 45.000,00 (quarenta mil reais). 

§ 1° - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2" - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem prestados, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas Fiscais/Fatura 
deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de Santa Rita de Cássia, 
CNPJ sob o ri° 30.864.489/00101-00, com sede na Praça Frederico Fidelis, bairro centro, 
Santa Rita de Cassia(BA). 

§ 3' - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do 
objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no 
parágrafo 2°. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto 
a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo 
com as práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita conforme 
designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, conforme Portaria n° 179, 
de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Prestar o serviço dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente nota de 
prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

I "; 
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Cláusula Sétima RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou 
pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da 
proposta ou de má administração do Contratado; 

e) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas 
na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a juízo 
desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado: 

e) O Contratado é o único responsáwl pela procedência dos serviços que vier prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme 
Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de 
Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 
da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em 
processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 --- Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal ri°. 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

(I) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente licitação, o futuro 
contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso;/

Á}Lb-
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- atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 -- atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue 
com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que 
concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação. total ou parcial. do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cassia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

t) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal d. 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
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1) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de Ibrça maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

Parágrafo Único Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do Artigo 78 da Lei 
Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer 
indenização. 

Cláusula Nona -- PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de 
Cássia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do 
Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de 
Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e thrma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e 
acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e 
achado conforme. 

Santa Rita de Cássia/BA, 11 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEd ROCDA ARAGÃO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

I 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2023- 1NFXIGIBILIDADE N.° 004/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n". 017/2023- Contratantes: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
e FEL1SMARCOS GUEDES DE OLIVEIRA, portador no CPF sob o n" 032.204.575-41 Qbje.tg: 
Contrataçâo de profissional, por meio de incxigibilidadc de licitação, especializado em 
consultoria e assessoria ern Psicopedagogia clinica e institucional, para prestação de serviços nas 
redes Municipal de Ensino no segmento de educação infantil, ensino fundamental 1 e ensino 
fundamental TI na sede e zona Rural deste Munieipio; Valor total: It$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais); Vigência do Contrato- 11/01/2023 á 31/12/2023: Fonte de Recursos: Fonte: Fonte: I 
500 1001 - Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com manutenção c 
desenvolvimento do ensino; Vaia do Contrato: 11/01/2023; Suinara José Benedito Rocha 
Aragão pelo Municipio c Felismarcos Guedes de Oliveira, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 11 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação VOAGLE2V-RWUCVDFD-HEJ8EEAC-QXCYEJV4 
Versão eletrônica disponível em: httpsJ/doem.org.br/balsantaritadocassia 

Documento assinado digitalmente conforme AAP n°2200-2/2001 de 24A18/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N• 171 DE-04 DE JANEIRO DE 2E22 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA De CASSIA, Estado da Balt rio 
uso de suas atribuições que lhes nadam o Inciso VIS do An. S3 dte Lel Orgealca do 
Município, resolve' 

Ari 1° Designar para fiscalizar os ates cabrada" sido frkiniciplo. Os 
seguintes servidores: 

I - Mine Santos Barbosa, (Chefe da OMerso de Controla, Assar •Audlorts) 
como fiscal dos contratos celebrados para Seciestarta ~pai de Saildm 

- Thayane Augusto da San Ra 02aMors de Edtxmeici) caro Face doa 
contratos celebrados pare Secretaria Municipal de Educação Cultura; 

III - Esismar ~ido Araglo, (Amiskinke Técnico da traria) como faca 
dos demais contratos celebrados podo Munlistpio do Santa RO dr Cassia. 

Considerando que o fiscal de Contrate deve contate& dettlitadarnerde Ca 
instrumento contratual e o edital da Ilottaglo a ser batizado, encardo em Madre 
próprio todas as ocorrência relacionarias a Mié Smouple, dmiendo unir guias 
dúvida com os demais setores compota** da Arkanetração para o fia cumplimento 
das cláusulas neles estabeleciam 

Constituem atribuições do fiscal as designado, coordenar, 800111tainhirt 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua nasponsabeidadti e em* reepectiet1a 
relatórios observando que lhe compete para tanto: 

Certrficaç-ão agitei TSUVWL2I-JMUSIVG,3-CC6EWLXACNCPLinY 

Versão eletrônico disponível erri httosticloemorg brIbalsantantariecassre 

Doe urnento as smado digitalmente conforme 4IP 00 Z200-2/2001 cie24Msnoot, que Institui, trifratanittede Chaves PO Nicas Brasileira - ICP &asa 
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CEP: 47. 

1 - Prop 
raro de vigência do 

2 - Manter contrate atualizado dospegamelatas efetuai:hm. tett &dela tetimaidaiica 
cwdando para que o valor do contrato não 144 sflvnsk 

4 - Solicitar, à unidade competente, asolairecimarte nata do contato sob WS 
responsabiNiada: 

5 - Autorizar, 
da garantia contra/uai 

6- Manter, ti 

7 - Encaminhar, à autoridade 
cronograma freto-financeiro, e 
contratada, 

8 - Confrontar os preços e quantidades contentas de fasta Fica; care 
estabeleãdos no contrato; 

9 - Receber e atestar Nota Fiscais e encanied~148 NOS ~tes. 
fiscafrzando a efetivação dos pagamentos nasain peseta* em Calda frederneets 
contratual No caso de obras, attenperear asseecacees e noa de tett tesas 
obras conferir em conjunto com o einussereado e atesãc 

Certificação 
Versão eletrônica cksponivel em 

Dor ;In 'coto assinado digitalmente confonne MP no L200-21200- ii 
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- Verinear se o preaoldnentinge, 
com o estabelecido no instrumento cfantratitat 

11 - Notificar a Contratada pare S. nor et Intima Mina** nos nallfskiblf, 
obras ou para efetuar a entrega dos matertaian 

12 - Sugerir no Pfeffin. a nricapap de ~Sã cpando ~et 
descumpriinento de elgutsulas canitrituatsf 

13 - Acompanhar a ~AO cortiça:uai, em **PS ~acta qualis 
qualitativa 

14 - Registrar todas se 
as vidas pensadas*, do cionbstial 

expensas da empresa 
verificam vidos. defeito; ou 
empregados; 

hiø 2022 
de 2022 
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r grraernárkarran se - Ser etre é Chie - 96-42151klUSI4030 

19- Aprovar a medição dos serviços efetivamente reatada, em coneonlInde 
com o regime de execução previsto no 00fInt0 (i) ~Si lanai* deve Matar a ceirclueão 
de serviços que não forem totaknente executedoe); 

20 - Comunicar a 
requeira decisões ou providencies 
ou iminência de prejuizo ao interagi ~sia 

comenda que 
ein face de Isco 

21 - Deve protocolar, junto e nokirklatie superior, quelquer r~ de ~idade 
ou impossibilidade pare o cumprintecuto de SM obrigação' ceen ideniellealide doe 
elementos impeditivos do exercido da elividaide, elern dei provicalindes e sopeies que 
porvenlura entender cabíveis; 

22 - Receber o objeto contratas& mediellefenne 
partes, 

23 - Emitir atestados da 
atestados), 

24- Deve observar a Norma Interna ria 1W20013 do 
as responsabilidades do fiscal de contnikr, 

25 - Poderá solicitar 
antecedência: 

can • devida 

26 - Deverá anotar em nagistro próprio todas as ocorrências siecionedia com a 
execução do contato, determinado o que for neceseillio à reg~0 das f sou 
defeitos observados, através de notificações escriba cem ~moio; 

Codificação Digital: TSUVWC241 6 SAres-ectwikri-ave.Piniv 
Versão eletrônica disponível em httpsildoentorg.bribeisanrantadecassta 

Douimento assinado digitalmente conforme MP n°2,200-2/2007 de24/41200t ~inata a Infra-estitaade es Públicas Brasileira - KP Brasil 
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27- Não deve atestar serviços neo realbsidos, nadar o primando de serviços 
nâo executados, expedir note* fiscais *IØ*' ou ern rillettoted0 com o contrato, receber 
material ou somo) Com qualidade interior á ~usada, pagar obreia babadas ou 
seevrcos em desacordo com o projeto baldoo ou Minso de referenda, CCffielder acHtivos 
indevidos, 

28 - Se manter Informado com ralação ase 
de dados aos Tribunais de Contas doe ~Maios, 

o reimentrilmil peio ianal0 

29 Considerando floo o anadiaanieftdo de t~rdoe diverent~eo 
Fiscal do Contrato. implicará na instauração da processo adrnit~o dita pene 
apurar a responsabilidade civil, panei elou admatiMrS MAM do que ficai responsinsi 
por quaisquer ónus decorrentes a eventuais multes aphitades pelo Tribunal de Contes 
dos MunicIplos - TOSA: 

30 - As decisões • 
deverao ser solicitadas a seus 
conveniente*. 

Speimarem tompelancia do toma 
tampo psit e ata° das nierfidar 

Art 2° - Esta portaria entre aro lia Mi de aia tridEesS 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em Oalltikia 

Publique-se, registre-se e curYdnele, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Saute R 4. Cisata, 04 de 

/ ),3gitia 9 

Certificação agifat TSINM42ScIA8USAK,8-&6E)A&P-CS 

Versão eietrónica disponível em, httpsildoernwu botaisantaritodecassia 

Docurnento assinado digitalmente conforme MP n02.200-2400 dr2gou/20dt quernsdnia~tdorddi Ora Brasileira - ICP Brasil 


